PROJETO DE  LEI  Nº 17,  DE 24 DE ABRIL DE 2.012
“Fixa subsídios para os detentores de mandatos eletivos dos Poderes Legislativo e Executivo, do Município de Vitória Brasil, para a Legislatura de 2013 a 2016 e dá outras providências”.

Artigo 1º – O detentor de mandato eletivo do Poder Legislativo Municipal receberá subsídio mensal fixado nos seguintes valores:

I – O exercente de mandato de Vereador perceberá o subsídio mensal no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), pelo comparecimento às Sessões Ordinárias;
II – O Vereador ocupante do cargo de Presidente da Câmara Municipal perceberá subsídio mensal no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
III - Pelo não comparecimento injustificado às sessões ordinárias será descontado 50% (cinqüenta por cento) do subsídio mensal do vereador referente a cada ausência.
IV – As Sessões Extraordinárias, independentes do período em que ocorram, não serão remuneradas considerando-se de relevante interesse público;

V - Nos períodos de recesso da Câmara Municipal os subsídios dos Vereadores serão pagos integralmente.

Artigo 2º – O exercente de mandato de Prefeito Municipal perceberá o subsídio mensal no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Artigo 3º – O Vice-Prefeito perceberá o subsídio mensal no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

Artigo 4º - O detentor de cargo de Secretário Municipal perceberá o subsídio mensal no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

Artigo 5º – Os subsídios não serão computados nem acumulados sob qualquer fundamento e são irredutíveis, ressalvado o disposto no artigo 8º, ficando assegurada a revisão geral anual, na forma da lei.

Artigo 6º – Os subsídios fixados por esta lei poderão ser alterados por lei específica, para fins de revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Artigo 7º – Nenhum subsídio poderá ser superior ao valor percebido como subsídio, em espécie, pelo Prefeito.

Artigo 8º – Os valores dos subsídios fixados para os detentores de mandato dos Poderes Legislativo, Executivo e demais agentes políticos, não poderão ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e respectivas normas infraconstitucionais.

Parágrafo único – Ocorrendo excesso previsto neste artigo o valor do subsídio será reduzido, de forma igualitária, até adequar-se aos limites da lei.

Artigo 9º – Serão publicados anualmente, no primeiro trimestre de cada exercício financeiro, os valores dos subsídios dos detentores de mandatos eletivos e demais agentes políticos.

Artigo 10 – Os orçamentos de cada Poder consignarão, em cada exercício, as dotações destinadas ao pagamento dos respectivos subsídios.

Artigo l1 – Ficam revogadas as leis e demais atos anteriores dispondo sobre a fixação de subsídios dos agentes políticos.

Artigo 12 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2.012.

Fernando Chiarelle Neto




    José Aroca Posso
           Presidente 




                  Vice-Presidente
Ana Lúcia Olhier Módulo




João Oscar de Carvalho
        1º Secretário                                                                            2º Secretário

Vitória Brasil, 24 de abril de 2.012.

MENSAGEM
   



Excelentíssimos Senhores Vereadores,





Estamos apresentando para apreciação desta respeitável Casa de Leis, em anexo, o Projeto de Lei n.º 17/2012, de autoria da Mesa, que estabelece os subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário Municipal, para a próxima Legislatura em face as Emenda Constitucional n.º 19/98 e Emenda Constitucional n.º 25/00, que impõem limites máximos dos subsídios dos agentes políticos e a Lei Complementar n.º 101/00-(Lei de Responsabilidade Fiscal).





A Emenda Constitucional n.º 19/98, de 04 de junho de 1.998, suprimiu a utilização de atos normativos do Legislativo para a fixação do valor a ser pago aos agentes políticos, determinando que o Poder legislativo, através de Lei específica fixe os subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais quando existentes.





A mesma regra Constitucional determina, também, que os subsídios dos senhores Vereadores e Presidente da Câmara devem ser fixados e pagos em parcela única, alterando disposição anterior. Também garante a irredutibilidade dos subsídios dos Vereadores, ressalvados o disposto nos incisos XI e XIV, do artigo 37 e no artigo 39, § 4º, ou seja, os descontos incidentes que não significam redução ilegal.





Já a Emenda Constitucional n.º 25, de 15 de fevereiro de 2000, impõe limites máximos dos subsídios dos Vereadores, sendo que estão impedidos de receber mais de 20% (vinte por cento) do que percebem os Deputados Estaduais e não podem gastar mais  que  5%  (cinco por cento) da receita corrente municipal, também impondo limites quanto às despesas referentes a pessoal, incluindo-se,  neste caso, os subsídios dos Vereadores.





Os subsídios dos Agentes Políticos deverão ser fixados pela Câmara Municipal, através de Lei especifica para a próxima Legislatura a fim de coadunar-se com a elaboração do orçamento municipal. Ainda, para a maior transparência do pleito municipal os subsídios hão de ser fixados antes do início do período eleitoral. Além disso, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no exercício de sua função pedagógica, uma vez aprovada e promulgada a propositura, fará análise prévia para averiguar a regularidade da fixação. 

  



Assim, como a presente propositura não fere a nenhum comando legal aguarda-se o indispensável apóio dos nobres Pares para aprovação do Projeto na forma em teor em que foi apresentado. 





Diante do exposto, a Mesa apresenta o Projeto de Lei de acordo com os limites estabelecidos na Constituição Federal, dispondo sobre  a fixação dos subsídios para os detentores de  mandatos eletivos dos Poderes Legislativo e Executivo para a Legislatura de 2013 a 2016.






Fernando Chiarelle Neto




    José Aroca Posso

           Presidente 




                  Vice-Presidente

Ana Lúcia Olhier Módulo




João Oscar de Carvalho
        1º Secretário                                                                            2º Secretário

IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Lei de Responsabilidade Fiscal – Art. 16.


Diante da atuação do município na direção de um projeto humanístico para a sociedade, bem como das necessidades de proporcionar desenvolvimento e melhoria da qualidade dos trabalhos gerados por esta Casa de Leis, resolve o Sr. Presidente , elaborar o presente impacto orçamentário de agentes políticos desta:

	Denominação do Cargo
	Funcionários
	Beneficio

Mensal*
	Incremento Anual

	Fixação dos Subsídios dos agentes políticos
	9
	20.449,00
	245.388,00

	
	


* Considerou-se salário mensal mais encargos e benefícios.

Portanto, o aumento da despesa anual com pessoal e encargos sociais será de R$ 245.388,00 (Duzentos e Quarenta e Cinco Mil, Trezentos e Oitenta e Oito Reais). 

II – DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

a) Exercício de 2013:  (considerado 12 meses de 2013)

	+ Receita Prevista para 2013
	497.800,00
	A

	Disponibilidade Financeira para 2013
	497.800,00
	B

	
	
	

	Custo da Nova Despesa para 2013
	245.388,00
	C

	Estimativa de impacto orçamentário
	4,93%
	A/C

	Estimativa de impacto financeiro
	4,93%
	B/C


b) Exercício de 2014: (considerado 12 meses de 2014)

	+ Receita Prevista para 2014
	522.700,00
	A

	Disponibilidade Financeira para 2014
	522.700,00
	B

	
	
	

	Custo da Nova Despesa para 2013
	245.388,00
	C

	Estimativa de impacto orçamentário
	4,69%
	A/C

	Estimativa de impacto financeiro
	4,69%
	B/C


c) Exercício de 2015: (considerado 12 meses de 2015)

	+ Receita Prevista para 2015
	548.800,00
	A

	Disponibilidade Financeira para 2015
	548.800,00
	B

	
	
	

	Custo da Nova Despesa para 2013
	245.388,00
	C

	Estimativa de impacto orçamentário
	4,47%
	A/C

	Estimativa de impacto financeiro
	4,47%
	B/C


III – DA DECLARAÇÃO DO SR. PRESIDENTE

O Sr. Presidente, nos termos da lei, declara ainda que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Vitória Brasil, 24 de abril de 2.012

FERNANDO CHIARELLE NETO

  Presidente

Vitória Brasil, 24 de abril de 2.012.

DESPACHO

   



Excelentíssimos Senhores Vereadores,





Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se às orientações do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, motivo pelo qual, às fls 05 e 06, faço encartar cópia do respectivo trecho desses instrumentos orçamentários do Município.

Em seguida, estimo o impacto trienal da despesa, nisso também considerando a sua eventual e posterior operação:

Valor da despesa no 1º exercício...............R$ 497.800,00

Impacto orçamentário......................................... 4,93%

Impacto financeiro.............................................. 4,93%

Valor da despesa no 2º exercício...............R$ 522.700,00

Impacto orçamentário......................................... 4,69%

Impacto financeiro.............................................. 4,69%

Valor da despesa no 3º exercício...............R$ 548.800,00

Impacto orçamentário......................................... 4,47%

Impacto financeiro.............................................. 4,47%

Fernando Chiarelle Neto

           Presidente 

PARA 2013
VEREADORES:..............................245.388,00

FUNCIONARIOS:...........................  64.650,30
TOTAL:........................................ 310.038,30 > 62,28% > OK
LIMITE MAXIMO: ...........................348.460,00 > 70%
